
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO N. 058/2021 (DSG)

Aditivo nº 01 ao
CONTRATO CEDAE
N. 058/2021 (DSG),
assinado em 28 de
Junho de 2021 entre a
COMPANHIA
ESTADUAL DE
ÁGUAS E ESGOTOS
(CEDAE) e a
LIMPATEX-RIO
COMÉCIO E
REPRESENTAÇÕES
EIRELI., na forma
abaixo:

 

 

Diante da permanente necessidade dos serviços desenvolvidos através desta contratação e do
interesse das partes em prorrogá-la nas mesmas condições atualmente vigentes, a COMPANHIA
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e a LIMPATEX-RIO COMÉCIO E
REPRESENTAÇÕES EIRELI., já qualificadas no contrato original ora aditado, por meio de seus
representantes ao final assinados, resolvem celebrar o presente aditivo ao Contrato CEDAE nº
058/2021 (DSG), que tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE CAL VIRGEM GRANULADA DE 3 A
6MM PARA A ETA GUANDU”, decorrente do Pregão Eletrônico - PE nº 623/2021, fazendo-o nos
seguintes termos:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme autorização concedida pela Diretoria da CEDAE em reunião
realizada no dia 15 de Junho de 2022, autuada sob index 34939775 do Processo nº E-
12/800.338/2020, ajusta-se o presente aditivo para promover a renovação contratual com
fundamento no art. 202 e 203 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE, por
novos 12 (doze) meses, conforme justificativa da Comissão de Fiscalização, autuado sob index
30251193 do processo administrativo referência.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo da presente contratação, atualizado, passa a ser de 24 (vinte
e quatro) meses, encerrando-se no dia 29 de Junho de 2023, cf. informações constante no
index 30280200.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta
das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022:

 

Programa de Trabalho:1200226064  

Código Orçamentário: 33903021

Fonte de Recursos n.: 10

Conta Contábil: 411110207

Centro de Custos n. DG00010000

ID da Reserva Orçamentária nº: 2022000280.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta
das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.
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CLÁUSULA QUARTA - O valor autorizado para a execução deste aditivo é de R$ 9.812.880,00
(nove milhões, oitocentos e doze mil, oitocentos e oitenta reais), e será pago em parcelas
mensais, na forma do cronograma financeiro, autuado sob index 30248068 do processo
administrativo de referência.  

 

CLÁUSULA QUINTA - O valor consolidado da presente contratação passa a ser de R$
19.625.760,00 (dezenove milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, setecentos e sessenta
reais), conforme informações constantes no index 30280200 do Processo Administrativo
referência.

 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA deverá reforçar/prorrogar a garantia contratual prestada,
na forma do parágrafo oitavo da cláusula décima terceira do contrato original.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Considerando a recente deliberação da Comissão Permanente do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE – RILC, na forma da Ata de Reunião
011/2021 datada do dia 22/09/2021, fica incluída a cláusula vigésima ao contrato original, em
adequação à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei 13.709/2018), na forma abaixo
transcrita:

“CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE
DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

 

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases
legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e
para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

 

b)  o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do
Contrato ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

 

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao
cumprimento do próprio contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela
CONTRATADA aos titulares, após prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-
se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser utilizados
na execução do objeto especificado neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser
compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

 

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de
dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas  na  aplicação  de
acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e
com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como
forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o  compartilhamento  desses  dados 
com terceiros; e

 

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização
dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do
determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as
cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo
quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese
legal prevista na LGPD.

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus
empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no
tocante à Política de Privacidade da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à
coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.
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Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da
CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação
ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências
devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

 

Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE,
a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de
impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco
inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter,
mesmo após o término da vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre
dados e informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato.

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente
proibidos de fazer     uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de
qualquer informação, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas,
diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE,
ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em decorrência do objeto desta
contratação.

 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às
normas sobre confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das
cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.

 

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das
obrigações relacionadas com a confidencialidade das informações, ocorridas durante
ou após a vigência contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais
de seus empregados e dirigentes.”

 

CLÁUSULA OITAVA - As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA NONA - Este Termo Aditivo deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro para fins de mera publicidade e no sítio da CEDAE, devendo ser observado o disposto
na Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam eletronicamente o presente TERMO
ADITIVO elaborado em formato digital, dispensando por tal razão a presença de testemunhas.

 

   
Rio
de
Janeiro,       
de
                                       de
2022.

 

Pela CEDAE:

 

 

 

JULIO CESAR URDANGARIN
BATISTA JUNIOR

(em substituição ao Diretor
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Presidente)

Diretor Administrativo respondendo pela
DPR

 

 

DANIEL BARBOSA OKUMURAt

Diretor de Saneamento e Grande
Operação

 

 

Pela CONTRATADA:

 

 

 

ANTONIO FRUTUOSO PIRES
PERALTA

Titular

 

 

 
Rio de Janeiro, 28 junho de 2022

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 28/06/2022, às
16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Urdangarin Batista Junior, Diretor, em
28/06/2022, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO FRUTUOSO PIRES PERALTA, Usuário
Externo, em 29/06/2022, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
35112986 e o código CRC 3A1E06A7.

Referência: Processo nº E-12/800.338/2020 SEI nº 35112986

Avenida Presidente Vargas,, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 002/2022.
PARTES: Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, e a empresa LIBEX SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA EPP.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a liquidação e o paga-
mento da importância de R$ 128.345,00 (cento e vinte e oito mil, tre-
zentos e quarenta e cinco reais), referente à prestação de serviços de
locação de 50 (cinquenta) veículos automotores tipo motocicleta ade-
sivados, no período de 21/02/2020 a 03/07/2020.
VALOR: R$ 128.345,00 (cento e vinte e oito mil, trezentos e quarenta
e cinco reais).
DATA DE ASSINATURA: 04/07/2022.
NOTA DE EMPENHO: 2022NE01173; 2022NE01174; 2022NE01175;
2022NE01176; 2022NE01177; 2022NE01178.
F U N D A M E N TO : Decreto n° 3.149/80, artigo 59, parágrafo único, da
Lei nº. 8.666/93, Enunciado n° 08/PGE-RJ e Lei Estadual nº.
287/1979.
PROCESSO Nº SEI-150001/001594/2020.

Id: 2405132

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Rerratificação ao Contrato nº 08/2022.
PA R T E S : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e
WORK TEMPORARY SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a retificação da
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO, que passará a contar com a se-
guinte redação:
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato
será de 12 (doze) meses, contados no período de 17/08/2022 a
16/08/2023.
DATA DE ASSINATURA: 29/06/2022.
F U N D A M E N TO : Processo IOERJ nº SEI-150015/002173/2021.

Id: 2405087

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022.
O B J E TO : Aquisição de novos softwares da Microsoft através do Win-
dows 10 Pro e o Office 365, que englobam as funcionalidades do pa-
cote Office por modelo web e por aplicação para que promova tanto a
segurança de rede quanto a dinamização dos serviços cotidianos dos
setores desta IOERJ, conforme especificado e quantificado no Termo
de Referência (Anexo I), na Proposta Detalhe (Anexo II).
D ATA : 15/07/2022.
HORÁRIO: 10h.
LOCAL: w w w. l i c i t a c o e s . c a i x a . g o v. b r
PROCESSO Nº SEI-150015/000721/2022.
O edital se encontra disponível no endereço eletrônico: www.licita-
coes.caixa.gov.br, podendo, alternativamente, ser adquirida uma via no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI RJ no endereço eletrônico
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei ou via impressa na COMISLIP, situada
à Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81, Centro, Niterói - RJ, telefone
(21) 2717-4040, o expediente para assuntos referente ao presente
certame será de segunda a sexta-feira, em dias úteis, no horário de
10 às 16 horas. Id: 2405286

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 014/2022. DATA DE ASSINATURA:
04/07/2022. PA R T E S : Centro de Tecnologia de Informação e Comu-
nicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ e a empresa CLA-
RO/S.A. O B J E TO : Prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço
Móvel Pessoal - SMP) e de comunicação de dados (internet) móvel,
contribuindo com o desenvolvimento nacional sustentável, a boa qua-
lidade dos serviços prestados a custos mais reduzidos, colaborando
para a manutenção, padronização e diminuição dos gastos governa-
mentais, tipo pós-pago, com cessão de aparelhos telefônicos, modems
de dados e chips de acesso móvel à internet 4G ou 5G em regime de
comodato. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, de 04/07/2022 a 03/07/2023.
VA L O R : R$ 59.645,40 (cinquenta e nove mil seiscentos e quarenta e
cinco reais e quarenta centavos). EMPENHO: 2022NE00356. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alte-
rações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e De-
cretos nº 3.149, de 28 de abril de 1980, e nº 42.301, de 12 de fe-
vereiro de 2010. PROCESSO Nº SEI-150016/000827/2022.

Id: 2405244

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 058/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a SHIMADZU DO BRASIL COMÉRCIO LTDA.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE CROMATÓGRAFO GASOSO DE ALTA
PERFORMANCE ACOPLADO A ESPECTRÔMETRO DE MASSA MS-
MS TRIPLO QUADRUPOLO (GC MS-MS)”.
PRAZO: 04 (quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 1.492.710,00 (um milhão, quatrocentos e noven-
ta e dois mil reais, setecentos e dez reais).
DATA DE ASSINATURA: 30/06/2022.
FUNDAMENTO: Processo n° SEI-E-12/800.195/2021 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 609/2022).

Id: 2405180

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 063/2022 (DJU).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a CHERNICHARO CONSULTORIA, CAPACITAÇÃO E
TREINAMENTO LTDA.
O B J E TO : “ASSISTÊNCIA TÉCNICA PERICIAL (ENGENHARIA AM-
BIENTAL) NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL Nº 5098358-
76.2019.4.02.5101”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: estimado em R$ 10.000,00 (dez mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 29/06/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/012999/2022 (Dispensa de
Licitação - DL nº 002/2022 DJU).

Id: 2405181

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 065/2022 (DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a EBSE ENGENHARIA DE SOLUÇÕES S/A.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE TUBOS DE AÇO CARBONO PARA REDE
ALIMENTADORA DE ÁGUA BRUTA E ADUTORA DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE XERÉM - DUQUE DE CAXIAS -
ITEM 02”.

PRAZO: 06 (seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 6.485.580,00 (seis milhões, quatrocentos e oiten-
ta e cinco mil, quinhentos e oitenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 27/06/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/015649/2021 (Pregão Ele-
trônico - PE nº 620/2022).

Id: 2405182

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 066/2022 (DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a EBSE ENGENHARIA DE SOLUÇÕES S/A.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE TUBOS DE AÇO PARA TRONCOS DIS-
TRIBUIDORES, ADUTORA, TRAVESSIAS E EXTRAVASOR DA ETA
NOVO GUANDU - LOTES 01, 02 E 04”.
PRAZO: 540 (quinhentos e quarenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 79.638.957,36 (setenta e nove milhões, seiscen-
tos e trinta e oito mil, novecentos e cinquenta reais e trinta seis cen-
tavos).
DATA DE ASSINATURA: 01/07/2022.
FUNDAMENTO: Processo n° SEI-E-12/800.666/2020 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 616/2022).

Id: 2405183

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 067/2022 (DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a PETRO TANQUE METALÚRGICA LTDA.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE TUBOS DE AÇO PARA TRONCOS DIS-
TRIBUIDORES, ADUTORA, TRAVESSIAS E EXTRAVASOR DA ETA
NOVO GUANDU - LOTE 03”.
PRAZO: 540 (quinhentos e quarenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 9.296.100,00 (nove milhões, duzentos e noventa
e seis mil e cem reais).
DATA DE ASSINATURA: 28/06/2022.
FUNDAMENTO: Processo n° SEI-E-12/800.666/2020 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 616/2022).

Id: 2405184

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 064/2022 (DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a STEELMAST METALÚRGICA LT D A .
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE TUBOS DE AÇO CARBONO PARA REDE
ALIMENTADORA DE ÁGUA BRUTA E ADUTORA DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE XERÉM - DUQUE DE CAXIAS -
ITEM 01”.
PRAZO: 06 (seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 3.169.679.96 (três milhões, cento e sessenta e
nove mil, seiscentos e setenta e nove reais e noventa e seis reais).
DATA DE ASSINATURA: 28/06/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/015649/2021 (Pregão Ele-
trônico - PE nº 620/2022).

Id: 2405185

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 058/2021
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a LIMPATEX-RIO COMÉCIO E REPRESENTAÇÕES EI-
RELI.
O B J E TO : “RENOVAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 9.812.880,00 (nove milhões, oitocentos e doze mil, oito-
centos e oitenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 29/06/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.338/2020 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 623/2021).

Id: 2405178

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 03 ao Contrato CEDAE nº 079/2021
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a WL CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA.
O B J E TO : “PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO”.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N°
632/2022.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS PARA REPAROS NA
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA CATERPILLAR MODELO CAT320D L”.
DATA DA ETAPA DE LANCES: 18/07/2022.
HORÁRIO: 11:00 horas
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes.caixa.gov.br
PROC. Nº SEI- E-12/800.259/2021.
O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal
de Compras Caixa, no endereço eletrônico acima citado ou no site
www.cedae.com.br/licitacao, podendo, alternativamente, ser retirado
mediante permuta de duas resmas de papel tamanho A4 - 75g/m², na
Av. Presidente Vargas, n° 2.655 - Térreo/Cidade Nova - RJ, telefones:
21 2332-3829 e 2332-3830 no horário de 09h as 12h e de 14h as
17h.

Id: 2405210

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2022.
ASSINATURA: 01/07/2022.
PARTES: LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-LOTERJ e a
empresa CLARO S/A.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a alteração QUA-
LITATIVA do Contrato nº 001/2022, relativo à prestação de serviços de
comunicação de dados de longa distância (WAN), conexão internet
para rede governo e serviços complementares de tecnologia da infor-
mação e comunicação.
VA L O R : Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 36.386,28 (trinta e seis
mil, trezentos e oitenta e seis reais e vinte e oito centavos), totali-
zando o contrato o valor de R$ 213.627,96 (duzentos e treze mil,
seiscentos e vinte sete reais e noventa e seis centavos).
F U N D A M E N TO : Art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da
Lei nº 8.666/1993 e alterações.
PROCESSO N° SEI-150016/000120/2021.

Id: 2405172

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS,

PESQUISAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO
RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUI-
SAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO DE JA-
NEIRO, por intermédio do seu presidente, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas
alterações, e o que consta no SEI-150161/003146/2021, torna público
o CANCELAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022:

FICA CANCELADA a seleção oriunda do Edital de Chamada Pública
nº 001/2022 e revogado todos os seus efeitos, tendo em vista o que
consta no SEI-150161/003146/2021, fundamentado no princípio da au-
totutela e previsão editalícia.

Id: 2404653

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - IPEM/RJ, ente delegado do INMETRO, no uso das suas atri-
buições legais, tendo em vista as infrutíferas tentativas, pelos usuais
meios de comunicação (e-mail, fax e/ou correspondência postal), de
agendamento para comparecimento e acompanhamento do procedi-
mento pericial a ser realizado em seu laboratório, por meio do pre-
sente edital notifica os interessados abaixo relacionados para ciência
da designação de data para realização do referido procedimento em
estrita observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
O procedimento pericial será realizado na data abaixo informada, na
Regional do IPEM/RJ, localizada na Rua Professor Joaquim da Costa
Ribeiro, 31, Centro, Niterói/RJ, e poderá ser acompanhado por repre-
sentante legal da empresa, devidamente habilitado por procuração ou
autorização nominal, ambas com finalidade específica ou, ainda, por
contrato social e documento de identidade, do sócio proprietário.

PRAZO: 03 (três) meses.
VA L O R : SEM VALOR.
DATA DE ASSINATURA: 29/06/2022.
FUNDAMENTO: Processo n° SEI-E-12/800.243/2020 (Procedimento
Licitatório - LI nº 004/2021).

Id: 2405179

Interessado CPF/CNPJ Nº. do Ter-
mo de Cole-

ta

Data/Hora da
Perícia

Produto

Caramuru Alim S.
A

00.080.671/0001-00 1606212 05/07/2022
às 09:00

Milho de pipoca/ Sinha 500g

3 X Prod Quim Lt-
da

54.651.344/0001-90 1606235 05/07/2022
às 09:40

Lava-loucas/ Triex 500 ml

Ind e Com de Ce-
reais Baldissera Lt-
da

80.596.125/0003-35 1606228 05/07/2022
ás10:20

Feijão preto/ Flor do Sul 1Kg

Juliano Streck e
Cristiano Streck Lt-
da

10.822.125/0001-50 1606238 05/07/2022
á s 11 : 0 0

Arroz tipo 1/ Arroz Repleto 1 Kg

JFM Ind e Com Lt-
da

0 2 . 11 6 . 9 4 6 / 0 0 0 1 - 4 3 1606222 05/07/2022
á s 11 : 3 0

Lava roupas/ Espumil Premium
1,6 kg

Sergio Araujo dos
Santos

20.050.721/0001-13 1606217 07/07/2022
ás 09:00

Feijão Comum tipo 1/ Clado Pre-
mium 1 Kg e Feijão comum tipo
1/ Europeia 1 Kg

Blue Alim Eireli 12.959.355/0001-91 1606229 07/07/2022
ás 09:40

Amido de milho/ Bretzke 200g

Nova Uniao de Ma-
ge Ind e Com Ltda

04.916.984/0001-06 1 6 0 6 2 11 07/07/2022
ás 10:20

Granola/ Granosheik 500g

Mariza Aguas Mine-
rais Ltda

07.191.574/0001-33 1606223 07/07/2022
ás 11:00

Nectar misto de abacaxi e maca/
Nutri Nectar 1L

Camil Alim S. A 64.904.295/0036-33 1606224 07/07/2022
ás 11:40

Arroz/ Guin 1 Kg

Agrocom Quit Sul
Ltda

05.484.195/0001-06 1606226 12/07/2022
ás 09:00

Feijão partido/ Quitanda 1 Kg

Garla Part S. A 05.569.067/0001-65 1606210 12/07/2022
ás 09:40

Wafer recheado com limão/ Viva-
le 80g

Pocinhas Rosa Ind
e Com Ltda

39.210.513/0001-62 1606215 12/07/2022
ás 10:20

Guardanapos/Luc 50 unid

Rofran Foods-Com
e Ind de Prod Lac-
teos Eireli

14.809.182/0001-50 1606219 12/07/2022
ás 11:00

Leite em po integral instantâneo/
Danky 400kg

Neilar Ind e Com
Alim Ltda

80.996.556/0001-19 1606237 12/07/2022
ás 11:30

Mistura preparada para bolo bau-
nilha/ Neilar 400g

Ruston Alim Ltda 46.686.465/0002-20 1606201 14/07/2022
ás 09:00

Feijão/ Fantastico 1 Kg

Ind e Com de Alim
Fuchina Ltda

05.509.738/0001-00 1606209 14/07/2022
ás 10:20

Rosquinha doce sabor chocolate/
Girassol 300g e Wafer recheado
sabor chocolate/ Girassol 100g

Dez Alim Ltda 04.945.225/0001-71 1606233 14/07/2022
ás 11:00

Molho de tomate refogado/ La
Bella Mesa 300g

La Famiglia Alim
Ltda

18.467.441/0001-63 1606207 14/07/2022
ás 11:30

Ketchup/ Campo Belo 200g
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